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EDITAL	DE	LICITAÇÃO	PREGÃO	ELETRÔNICO	SRP	007/2026	

PROCESSO	ADMINISTRATIVO	Nº	332/2026	

	

O Fundo Municipal de Educação do Município de Santa Fé de Goiás, Estado do Goiás, torna 
público, para conhecimento dos interessados, por meio da Secretaria Municipal de Educação, 
que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,	SOB	O	SISTEMA	DE	
REGISTRO	DE	PREÇOS,	com critério de julgamento por MENOR	PREÇO	POR	ITEM, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

RECEBIMENTO	DAS	PROPOSTAS	ATÉ: às 08:00 horas do dia 04 de maio de 2026. 

ABERTURA	DA	SEÇÃO	PÚBLICA: às 08:01 horas do dia 04 de maio de 2026. 

INÍCIO	DA	FASE	DE	LANCES/DISPUTA:	às 09:01 horas do dia 04 de maio de 2026. 

REFERÊNCIA	DE	TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.  

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 
Bolsa Nacional de Compras – BNC, no site https://bnc.org.br/. 

DO	OBJETO  

1.1. Registro de Preços para contratação, sob demanda, de empresas especializadas no 
fornecimento de equipamentos e mobiliário, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação de Santa Fé de Goiás, Processo nº 202500005013212, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.3. O valor máximo estimado da contratação é de R$	152.924,36	(cento	e	cinquenta	e	dois	
mil,	novecentos	e	vinte	e	quatro	reais	e	trinta	e	seis	centavos).	

1.3.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão custeadas com recursos federais 
vinculados à Proposta nº 202500005013212, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), complementados por contrapartida do Município no valor de R$ 2.924,36 (dois mil, 
novecentos e vinte e quatro reais e trinta e seis centavos). 

1.5. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema Portal- 
Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br e as constantes deste edital, prevalecerão as 
últimas.  

2.	DOS	RECURSOS	ORÇAMENTÁRIOS		

2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2026, Recursos ordinários conforme a seguir:  

015.15.12.361.403.1.014.44.90.52 42 FONTE: 137 FICHA: 376 

015.15.12.361.403.1.014.44.90.52 12 FONTE: 137 FICHA: 376 
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015.15.12.361.403.1.014.44.90.52 35 FONTE: 137 FICHA: 376 

015.15.12.361.403.1.014.44.90.52 33 FONTE: 137 FICHA: 376 

015.15.12.361.403.1.014.44.90.52 12 FONTE: 137 FICHA: 376 

2.2. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos 
orçamentários.  

3.	DO	CREDENCIAMENTO		

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Portal- Bolsa Nacional de 
Compras – BNC www.bnc.org.br que permite a participação dos interessados na modalidade 
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.  

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão.  

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Portal- Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação  

4.	DA	PARTICIPAÇÃO	NO	PREGÃO.		

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal- Bolsa Nacional de 
Compras – BNC www.bnc.org.br.  

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

4.2.1. 1.2. Nos termos da Lei 14.133/2021 e do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 
123/2006, o objeto licitado será destinado à participação ampla (cujo valor do item esteja acima 
de 80.000,00) e participação exclusiva para microempresas (ME) e Empresas de Pequeno porte 
(cujo valor do item seja de até 80.000,00). 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

4.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

4.3.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
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seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;  

4.3.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

4.3.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

4.3.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 
14.133/2021;  

4.3.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do 
art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021;  

4.3.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa e judicialmente;  

4.3.8. O impedimento de que trata o item 4.3.1 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

4.3.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.4.1.1.nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  

4.4.1.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte.  

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.  
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4.4.7. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

4.4.8. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;  

4.4.9. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital.  

5.	GARANTIA	DA	PROPOSTA,	DA	APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	E	DOS	DOCUMENTOS	DE	
HABILITAÇÃO		

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inseridos no sistema;  

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.  

5.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances.  

5.8. Nos termos do artigo 58 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a Garantia da Proposta, limitada a 
1% (um inteiro por cento) do valor estimado do objeto da contratação, deverá ser recolhida pela 
licitante, pelo valor estabelecido de R$ 1.529,24 (mil quinhentos e vinte e nove reais e vinte e 
quatro centavos) sob uma das modalidades previstas no parágrafo 1º do artigo 96 da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, sendo: 

a) Fiança bancária;  

b) Caução em dinheiro ou em bens;  

c) Seguro-garantia;  

d) Outras formas admitidas pela legislação vigente. 
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5.8.1. A não apresentação da garantia de proposta, na forma e prazo estipulados neste Edital, 
implicará na desclassificação do licitante. 

5.8.2. A garantia deverá ser mantida válida durante todo o período de vigência da proposta, 
conforme estabelecido no Edital, e será devolvida ao licitante no prazo de até 10 (dez) dias úteis 
após a assinatura do contrato ou a declaração de que a licitação foi fracassada. 

5.8.3. Caso o licitante vencedor se recuse a assinar o contrato ou não apresente os documentos 
exigidos para formalização da contratação no prazo estabelecido neste Edital, a garantia de 
proposta será executada integralmente, conforme previsto no § 3º do art. 58 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.8.4. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis após a 
assinatura do contrato ou a declaração de que a licitação foi fracassada, conforme o disposto no 
§ 2º do art. 58 da Lei nº 14.133/2021. 

5.9. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, o 
qual será convocado em campo próprio do sistema.  

5.10. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá o prazo de até 02 (DUAS) 
horas para envio dos documentos de habilitação.  

6.	DO	PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA		

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  

6.1.1. Valor unitário e total do item;  

6.1.2. Marca;  

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.  

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  

7.	 DA	 ABERTURA	 DA	 SESSÃO,	 CLASSIFICAÇÃO	 DAS	 PROPOSTAS	 E	 FORMULAÇÃO	 DE	
LANCES		

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital.  
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.  

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 0,01 (hum centavo).  

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente.  

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a vinte minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal- Bolsa Nacional de 
Compras – BNC www.bnc.org.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006.  

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto.  

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será:  

7.26.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;  

7.26.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstas nesta Lei;  
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7.26.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento específico;  

7.26.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle;  

7.26.5. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

7.26.6. empresas estabelecidas no território no território do Estado em que este se localize;  

7.26.7. empresas brasileiras;  

7.26.8. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

7.26.9. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.  

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital.  

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.  

8.	DA	ACEITABILIDADE	DA	PROPOSTA	VENCEDORA.  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação no edital, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 
deste edital,  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
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8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita;  

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata;  

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no prazo de 02 (DUAS) horas sob 
pena de não aceitação da proposta.  

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta.  

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 
não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da 
solicitação.  

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.  

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada.  

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a ressarcimento.  

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento.  

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.  



                                                       

 Rua Randolfo Martins Aguiar Qd 09 Lt 01, Residencial Portal do Sol Santa Fé de Goiás CEP – 76 265‐000 
CNPJ: 25.107.517/0001‐05 
Telefone: (62) 3385 1197 

	

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.  

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  

9.	DA	HABILITAÇÃO		

9.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificado será 
convocado via chat para apresentar os documentos de habilitação no prazo de até 02 (DUAS) 
minutos, os quais deverão ser enviados via sistema Portal- Bolsa Nacional de Compras – BNC 
www.bnc.org.br .  

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

9.3. Possuir Cadastro do Portal- Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br.   

9.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);   

9.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

9.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0   

9.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.  

9.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 9.9. A tentativa de burla será verificada por 
meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.  
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9.10. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

9.11. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  

9.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

9.13. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do Portal- Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação 
técnica.  

9.14. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal- Bolsa 
Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br, para que estejam vigentes na data da abertura da 
sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada.  

9.15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob 
pena de inabilitação.  

9.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital.  

9.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  

9.18. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.  

9.19. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  

9.20. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

9.21.	Habilitação	jurídica:		

9.21.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar 
devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos 
Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de 
Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver;  

9.21.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus 
respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente 
inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício;  
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9.21.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as 
publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados 
dos documentos de eleição de seus administradores.  

9.21.4. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;  

9.21.5. Para as sociedades empresárias: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;  

9.21.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;  

9.22.	Regularidade	fiscal	e	trabalhista:		

a)	CNPJ	‐ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

b)	INSCRIÇÃO	ESTADUAL	‐ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

c)	 CERTIDÃO	 NEGATIVA	 DE	 DÉBITOS	 FEDERAIS	 ‐ Prova de regularidade com a Fazenda 
Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, 
relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a regularidade 
das contribuições previdenciárias e de terceiros;  

d)	 CERTIDÃO	 NEGATIVA	 DE	 DÉBITOS	 ESTADUAIS	 ‐ Prova de regularidade para com a 
Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante;  

e)	 CERTIDÃO	 NEGATIVA	 DE	 DÉBITOS	 MUNICIPAIS	 ‐ Prova de regularidade para com a 
Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

f)	CERTIDÃO	REGULARIDADE	RELATIVA	AO	FGTS	‐ Prova de regularidade relativa ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS;  

g)	 CERTIDÃO	 NEGATIVA	 DE	 DÉBITOS	 TRABALHISTA	 ‐ Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) obtida no site: www.tst.jus.br/certidao1, ou certidão positiva com efeitos de negativa.  

9.22.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação.  

9.23.	Qualificação	Econômico‐Financeira.		

9.23.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  

9.23.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial do Estado que comprove a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. A comprovação da boa situação financeira que se trata este item será apurada 
mediante a obtenção do índice de liquidez geral maior ou igual a 01(um), devidamente aplicadas 
em memorial de cálculos juntado ao balanço, cuja apuração dar-se-á através das seguintes 
fórmulas:  
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Índice de Liquidez Geral - ILG, maior ou igual a 1:  

LG = AC + RLP  

PC + ELP 

Índice de Solvência Geral - ISG, maior ou igual a 1:  

ISG = AT 

      PC + ELP  

Índice de Liquidez Corrente - ILC, maior ou igual a 1:  

ILC = AC  

PC  

Índice de Endividamento Geral - IEG, menor ou igual a 1:  

IEG = PC + ELP  

AT 

 Onde:  

AC= Ativo Circulante  

PC= Passivo Circulante  

ELP= Exigível a Longo Prazo 

AT= Ativo Total  

LRP = Realizável a Longo Prazo  

9.23.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente.  

9.23.4. As empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma societária e 
regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura.  

9.24.	Qualificação	Técnica		

9.24.1. Pelo menos um Atestado(s) de Capacidade Técnica que comprove(m) a aptidão para o 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto desta 
licitação, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com firma 
reconhecida da sua assinatura, tratando-se de pessoa de direito privado, que comprove(m) o 
fornecimento satisfatório dos produtos objeto desta licitação, devendo, esse(s) atestado(s), 
conter(em), no mínimo, a identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do 
atestado, identificação do licitante, descrição clara dos produtos/materiais fornecidos, sendo 
que, as informações que não constarem dos respectivos atestados poderão ser complementadas 
por meio cópia autenticada de instrumento de contrato ou nota fiscal;  

9.24.2. Certificados de conformidade e registros obrigatórios junto aos órgãos competentes, 
especialmente registro no INMETRO para todos os equipamentos adquiridos; 
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9.24.3. Apresentação de catálogos, manuais, fichas técnicas ou outros documentos que 
comprovem as especificações dos produtos ofertados, permitindo a verificação de conformidade 
com o Termo de Referência. 

9.24.4. Informações eventualmente ausentes no atestado poderão ser complementadas 
mediante apresentação de cópias autenticadas de contratos ou notas fiscais correspondentes. 

9.25. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

9.25.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.  

9.26. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa.  

9.27. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização.  

9.28. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

9.29. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.  

9.30. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente.  

9.31. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.  

10.	DO	ENCAMINHAMENTO	DA	PROPOSTA	VENCEDORA		

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal.  

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento.  
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.  

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos.  

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação.  

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante.  

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

11. DOS	RECURSOS		

11.1. Cabe recurso em face de:  

11.1.1. julgamento das propostas;  

11.1.2. ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

11.1.3. anulação ou revogação da licitação. 

11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de 
licitante serão observadas as seguintes disposições:  

11.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 
inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, da ata de julgamento;  

11.2.2. A apreciação se dará em fase única.  

11.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema 
eletrônico, manifestar sua intenção de recurso.  

11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o objeto 
ao licitante vencedor.  

11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 
insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos.  

11.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico.  

11.2.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso 
em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde 
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logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a 
correr a partir do término do prazo do recorrente.  

11.2.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de 
recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase 
de lances.  

11.2.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele 
dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

11.2.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de 
aproveitamento.  

12.	DA	REABERTURA	DA	SESSÃO	PÚBLICA		

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório.  

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos Portal- Bolsa 
Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados.  

13.	DA	ADJUDICAÇÃO	E	HOMOLOGAÇÃO		

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

14.	DA	GARANTIA	DE	EXECUÇÃO		

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

15.	DO	TERMO	DE	CONTRATO	OU	INSTRUMENTO	EQUIVALENTE		

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
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caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;  

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 
139 da mesma Lei.  

15.4. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo 
ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021.  

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 
III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.  

16.	DO	REAJUSTAMENTO	EM	SENTIDO	GERAL		

16.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 
da data do orçamento estimado.  

16.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 
data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta.  

16.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente 
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ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.  

16.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 
sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.  

16.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.  

16.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 
para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de 
deferir ou rejeitar o pedido.  

17.	DA	EXECUÇÃO,	GESTÃO	E	FISCALIZAÇÃO	DO	CONTRATO		

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.  

17.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição.  

17.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados.  

17.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência.  

17.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  

17.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.  

17.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  

17.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  

17.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato.  
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17.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 
14.133/2021.  

17.6.2. Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos 
previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na 
fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado.  

17.6.3. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a 
Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas:  

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas 
rescisórias inadimplidas;  

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas 
relativas ao contrato;  

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada;  

IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que 
serão deduzidas do pagamento devido ao contratado;  

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a 
verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços 
contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador.  

17.6.4. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste artigo 
são absolutamente impenhoráveis.  

17.6.5. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

17.6.6. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 
contratado não poderá subcontratar partes do serviço.  

18.	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE	E	DA	CONTRATADA		

18.1.	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE		

18.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;  

18.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo;  

18.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

18.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  

18.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
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18.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.  

18.2.	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATADO  

18.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda:  

18.2.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados.  

18.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca.  

18.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); Substituir, reparar 
ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de referência, o objeto com avarias ou 
defeitos;  

18.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  

18.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

18.2.6. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato.  

18.2.7. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.  

18.2.8. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes.  

19.	DO	PAGAMENTO		

19.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

19.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.  

19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021.  

19.3.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á´ após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

19.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  

19.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  

19.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa.  

19.7. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 9º 
da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade 
fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma 
excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços.  

19.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

19.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

20.	DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS.  

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

I. - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II. - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III. - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV. - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V. - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

VI. - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII. - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

VIII. - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX. - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
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X. - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

20.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções:  

I.- advertência;  

II.- multa;  

III.- impedimento de licitar e contratar;  

IV.- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

V. Na aplicação das sanções serão considerados:  

VI.- a natureza e a gravidade da infração cometida;  

VII.- as peculiaridades do caso concreto;  

VIII.- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IX.- os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

X.- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

20.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 20.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave.  

20.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 20.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.  

20.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 20.2 deste termo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 
Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 
Prefeitura Municipal de Santa Fé de Goiás, pelo prazo de 3 (três) anos.  

20.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 20.2. deste termo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 
Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no item 20.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

20.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 20.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras:  

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 
municipal.  

20.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 20.2. deste termo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.  
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20.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

20.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 20.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

20.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 20.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

20.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 20.2. requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 
(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir.  

21.	DA	IMPUGNAÇÃO	AO	EDITAL	E	DO	PEDIDO	DE	ESCLARECIMENTO  

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital.  

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 
sistema Portal- Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br.   

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a 
impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.  

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 
eletrônico, na forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo 
próprio do Sistema Portal- Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br  no endereço 
eletrônico licitacao@santafedegoias.go.gov.br  

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.  

21.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio licitacao@santafedegoias.go.gov.br . sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.  

21.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pela proponente.  



                                                       

 Rua Randolfo Martins Aguiar Qd 09 Lt 01, Residencial Portal do Sol Santa Fé de Goiás CEP – 76 265‐000 
CNPJ: 25.107.517/0001‐05 
Telefone: (62) 3385 1197 

	

21.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes para impugnar o Edital).  

22.	PRORROGAÇÃO	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	E	RENOVAÇÃO	DO	QUANTITATIVO	

22.1. Nos termos do artigo 84 da Lei nº 14.133/2021, o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a 
vantajosidade do preço registrado. A prorrogação deverá ser formalizada por meio de termo 
aditivo, observando-se as disposições legais pertinentes.  

22.2. Em consonância com o entendimento consolidado no Enunciado nº 42 do Conselho da 
Justiça Federal e respaldado pelo Parecer nº 00075/2024/Decor/CGU/AGU, a prorrogação da 
Ata de Registro de Preços poderá implicar na renovação dos quantitativos inicialmente 
registrados. Para tanto, deverão ser atendidos os seguintes requisitos:  

a) Comprovação da manutenção da vantajosidade dos preços registrados;  

b) Previsão expressa da possibilidade de renovação dos quantitativos no ato convocatório da 
licitação e na própria Ata de Registro de Preços;  

c) Tratamento do tema na fase de planejamento da contratação, conforme disposto no artigo 40, 
inciso III, da Lei nº 14.133/2021; 

d) Celebração da prorrogação por meio de termo aditivo, dentro do prazo de vigência da Ata.  

22.3. A renovação dos quantitativos estará limitada ao quantitativo originalmente registrado, 
não sendo admitido acréscimo superior ao previsto inicialmente. A renovação deverá respeitar o 
planejamento anual das contratações, conforme estabelecido no artigo 12, §1º, da Lei nº 
14.133/2021.  

22.4. A renovação dos quantitativos será formalizada por meio de termo aditivo à Ata de 
Registro de Preços, que deverá conter: 

a) A confirmação da manutenção da vantajosidade dos preços;  

b) A atualização dos quantitativos renovados;  

c) A ratificação das demais condições da Ata, salvo disposições em contrário; 

d) A assinatura das partes envolvidas, com a devida publicação, quando exigido. 

22.5. A prorrogação da Ata de Registro de Preços e a renovação dos quantitativos deverão 
observar todas as disposições legais pertinentes, incluindo a Lei nº 14.133/2021 e as 
orientações da Advocacia-Geral da União, garantindo a legalidade, transparência e eficiência nas 
contratações públicas. 

23.	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS  

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
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23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF.  

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.  

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.  

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público.  

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.bnc.org.br  e, 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal da Transparência da 
https://santafedegoias.go.gov.br/.   

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  

ANEXO III– MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA;  

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME- EPP;  

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO;  

ANEXO VI– MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 

 

Santa Fé de Goiás-GO, aos 09 de abril de 2026.  

 

 

JOSE	HENRIQUE	ARAUJO	DOS	SANTOS	
AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
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PREGÃO	ELETRÔNICO	SRP	007/2026	

ANEXO	I 

TERMO	DE	REFERÊNCIA	

 

1.		DO	OBJETO	 

1.1 Registro de Preços para contratação, sob demanda, de empresas especializadas no 
fornecimento de equipamentos e mobiliário, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação de Santa Fé de Goiás, Processo nº 202500005013212, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital, conforme planilha abaixo: 

LOTE SEQUÊNCIA PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR	

UNITÁRIO 
VALOR	
TOTAL 

1 1 

caixa amplificada  pw 400 wireless, 
proporciona potência e versatilidade. 
possui 400w rms de potência, tem alta 
qualidade sonora e é ideal para 
sonorização de auditórios, academias  e  
som  de  barzinho. muito versátil, ela 
possui alça retrátil, encaixe e  rodas  que  
facilitam  o  seu transporte. possui 
bluetooth, entrada usb, controle remoto 
com troca de pastas, conexão para 
microfone, entrada para violão e guitarra e 
smd. a caixa conta com uma saída external 
speaker que possibilita o envio do sinal 
para uma caixa passiva. potência rms: 
400w sistema acústico: bass reflex 
amplificador: classe ab número de canais: 
2 driver: fenólico 1” alto-falante: 12 bivolt 
automático: 220v 01 ano de garantia 
fusível: 5a consumo máximo: 570w 
dimensões (a x l x p mm): 685x445x370 

UN 3,00 R$ 2.209,30 R$ 6.627,90 

1 2 

armário aço: armário com duas portas de 
abrir e chaves, com 04 prateleiras 
reguláveis. armário com duas portas de 
abrir e chaves, 04 prateleiras reguláveis, 
sendo base, portas, fundo, retaguarda, 
prateleiras e laterais confeccionadas em 
chapa de aço de no mínimo 1 mm de 
espessura, sistema de fechamento tipo 
cremona; dimensões aproximadas: altura: 
1800 mm, variação de 10%; profundidade: 
420 mm, variação de 10%; largura: 900 
mm, variação de 10%. 

UN 2,00 R$ 1.694,93 R$ 3.389,86 

1 3 

tenda 5m x 5m - cobertura piramidal 
medindo 5,00m x 5,00m (9m²) cada, 
individual, confeccionadas em estrutura 
metálica com pé direito de 3,00m de  
altura, com calhas reforçadas para 
canalização de água. lona, seminova, na 
cor branca, para a redução de 
transferência térmica (efeito estufa). 
confeccionada com tramas em fios de 
polietileno de alta resistência; emendas 
em solda eletrônica vulcanizada e 

UN 1,00 R$ 5.868,42 R$ 5.868,42 
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amarração em cordas de polipropileno 
trançadas; produto auto extinguível e 
proteção química antimofo/ antifungos. 

1 4 

impressora: impressora multifuncional 
conectividade: usb e wifi, características 
adicionais: tanque de tinta, resolução 
escâner: 1.200 x 1.200 dpi, tensão  
alimentação: 220 v resolução impressão: 
preto 1.200 x 1.200, cor 4.800 x 1.200 dpi, 
tipo de impressão: jato tinta 

UN 1,00 R$ 2.003,39 R$ 2.003,39 

1 5 

aparelho ar condicionado: aparelho ar 
condicionado, capacidade refrigeração 
18.000 btu, tensão 220 v, tipo split hi wall, 
características adicionais 1 controle  
remoto s/fio, inverter 

UN 4,00 R$ 4.189,48 R$ 16.757,92 

1 6 

brinquedo: brinquedo infantil, tipo: 
casinha de campo, ou similar, aplicação: 
para crianças de até 06 anos, material: 
polietileno de média densidade, 
apresentação: colorida, material não 
tóxico, paredes c/ cantos arredondados, 
telhados em formato de 02 águas c/ 
chaminé de um lado e clarabóia do outro, 
01 janelinha lateral abre-fecha (02 peças) 
c/ floreira, 01 abertura lateral sem janela 
c/ mesinha externa retrátil, 01 pia interna 
c/ torneira (sem vazão de água), 01 fogão 
de 02 bocas, 01  escorredor de pratos, 01 
porta vai-vem na parte frontal, 01 meia 
porta na parte traseira, 01 telefone de 
pendurar na parede lateral interna, 01 
campainha que toca de verdade ao puxar a 
cordinha, varanda c/ cerquinha acoplada 
na parte frontal, 01 banquinho, 
dimensões: 1,40m x 1,30m x 1,60m (a x l x 
c), variação aceitável de ±10%, 
características adicional(is): conforme 
projeto básico garantia 1 ano. 

UN 1,00 R$ 6.333,33 R$ 6.333,33 

1 7 

geladeira: refrigerador tipo geladeira  
duplex frost  free, capacidade minima de 
462 litros.  classificação de eficiência 
energética nível a emitido pelo inmetro, 
cor branca, tensão 220v. garantia mínima 
de 12 meses. 

UN 1,00 R$ 4.526,67 R$ 4.526,67 

1 8 

brinquedo infantil, tipo: carrossel, gira-
gira, formato: pato, ou similar, material: 
polietileno, características: colorido, 
material não tóxico, resistente aos raios 
uv, c/ 04 lugares, composto por base, 
bancos e volante, faixa etária: a partir de 
02 anos, dimensões: 70cm x 91cm x 91cm 
(a x l x c), variação de ±10%, garantia: 1 
ano, normas  técnicas: inmetro. 

UN 1,00 R$ 2.823,67 R$ 2.823,67 

1 9 

conjunto professor (mesa + cadeira + 
gaveteiro) conjunto composto por mesa de 
trabalho, cadeira fixa e gaveteiro, 
destinados ao uso por professor, 
confeccionados com materiais de alta 
resistência, durabilidade e ergonomia. a 
mesa deverá possuir tampo em mdp com 
revestimento melamínico em ambas as 

UN 20,00 R$ 857,21 R$ 17.144,20 
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faces, estrutura metálica com tratamento 
anticorrosivo e pintura epóxi, painel 
frontal e sistema para passagem de fiação, 
garantindo estabilidade e organização do 
ambiente de trabalho. a cadeira deverá ser 
fixa, com estrutura metálica resistente, 
assento e encosto ergonômicos, estofados 
com espuma de alta densidade e 
revestidos em material durável, 
atendendo às normas de ergonomia e 
conforto para uso contínuo. o gaveteiro 
deverá ser fixado sob o tampo da mesa, 
contendo no mínimo duas gavetas com 
sistema de deslizamento suave, estrutura 
em mdp e componentes metálicos, com 
sistema de travamento e acabamento 
resistente. todos os componentes deverão 
possuir tratamento anticorrosivo, pintura 
de alta resistência e acabamento 
adequado, garantindo durabilidade e 
segurança ao usuário. o conjunto deverá 
atender às normas técnicas da abnt 
aplicáveis, incluindo requisitos de 
qualidade, segurança e ergonomia, com 
apresentação de certificados de 
conformidade emitidos por laboratórios 
acreditados pelo inmetro. deverá ser 
fornecido com garantia mínima de 05 
(cinco) anos, assistência técnica, 
manual/catálogo em língua portuguesa e 
demais documentos comprobatórios 
exigidos em edital, incluindo laudos 
ergonômicos (nr-17) e certificações 
ambientais e de qualidade 

1 10 

freezer : freezer horizontal - 2 portas com 
capacidade bruta de armazenamento de 
420 litros, dimensões aprox. do produto 
(externa): 94,4x133,1x69 cm (axlxp), 
dimensões aprox. do produto (interna): 
71,5x122,2x51,5 cm (axlxp),  peso de até 
70kg, dupla função: freezer e conservador, 
rodízios que facilitem movimentação, 
puxadores ergonômicos, termostato 
ajustáveis, frost free, dreno de degelo 
frontal: - voltagem: 220 v. temperatura  
(mínima e máxima) 0° á - 18°, cor branca.  
garantia mínima de 12 meses. tratamento 
diferenciado 

UN 2,00 R$ 3.537,46 R$ 7.074,92 

1 11 

computador: computador desktop 
completo, com as seguintes configurações 
exigidas: placa mãe h610 (lga 1700, 
pronto para 12ª gen de processadores) 
com ddr4, pcie 4.0, slots m.2 32gbps 
duplos, ethernet realtek 1 gb, displayport, 
hdmi, d-sub, portas usb 3.2 gen 1, sata 6 
gbps, header com, header rgb; 
processador i5 (124000f 12ª geração), 
2.5ghz (4.4ghz max turbo), cache 18mb, 
lga 1700, com pcie 5.0 e 4.0, 
compatibilidade com ddr5 e ddr 4, 
compatível com placas-mãe equipadas 

UN 4,00 R$ 4.195,33 R$ 16.781,32 
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com chipset série 600, potência de base de 
processador 65w, inclui 6 núcleos de 
desempenho (p-core), concectividade wifi 
6e e thunderbolt 4; memória ram 2x8gb 
(16gb), 3200mhz, ddr4, cl16, preto, com 
dissipador de calor para manter a 
memória fria e oferecer desempenho 
máximo; ssd nv3, 1tb, m.2 2280, pcie 4.0  
x4,  nvme,  leitura  6000mb/s,  gravação  
4000mb/s, resistência de 320tbw, 
2.000.000 horas (mtbf), opera em 
temperaturas de 0º a 70ºc e armazena 
dados com segurança entre -40º e 85ºc; 
gabinete office com baia para dvd, 
compatível com a placa mãe e processador 
solicitados, com fonte de alimentação 
inclusa; leitor e gravador de cd/dvd para 
pc desktop, tipo sata, interno, suportando 
cd- r/rw, dvd-r/rw/ram/ +r/rw +/-r dl, 
velocidade de gravação: dvd+r: 22x / dvd-
r: 22x / dvd+rw: 8x / dvd+r(dl): 8x / dvd-
r(dl): 8x / dvd-ram: 12x / cd-r: 48x / cd 
rw: 32x, velocidade de leitura: dvd+r: 16x 
/ dvd-r: 16x / dvd+rw: 12x / dvd-rw: 12x 
/ dvd- rom: 16x / dvd+r(dl): 12x / dvd-
r(dl): 12x / dvd- ram: 12x / cd-r: 48x / cd-
rw: 40x / cd-rom: 48x / dvd-video: 6x; ssd 
960gb (backup), sata iii, 2.5", leitura 
500mb/s, gravação 450mb/s; placa de 
video gpu rtx3050 6gb gddr6 lp 96bits, 
1,75ghz, pcie 4.0, processador com 2304 
núcleos, 1.04ghz; kit mouse e teclado, com 
fio, 1,2m de comprimento de ambos os 
cabos, idioma em português(br), modelo 
qwerty; 02 monitores 21,5" led full hd 
22b3hmf, 1920 x 1080, formato 
widescreen, painel va, ajuste de altura, 
conexão hdmi e vga e saída de aúdio, com 
cabo de alimentação/força 220v , cor 
preto. 

1 12 

mesa em formato “l”, medindo 
aproximadamente 
1400x1400x600x600x740mm, com tampo 
em mdp revestido em laminado 
melamínico em ambas as faces, bordas 
com acabamento resistente e sistema para 
passagem de fiação. estrutura metálica 
robusta, com pés laterais e estrutura 
central, dotada de calhas para organização 
de cabos, painéis frontais e sapatas 
niveladoras, garantindo estabilidade, 
funcionalidade e ergonomia. componentes 
metálicos com tratamento anticorrosivo e 
pintura epóxi de alta resistência. o 
produto deverá atender às normas 
técnicas da abnt aplicáveis, com 
apresentação de certificado de 
conformidade emitido por laboratório 
acreditado pelo inmetro. deverá possuir 
garantia mínima de 05 (cinco) anos, 
assistência técnica, além de apresentação 
de catálogo técnico, laudos ergonômicos 

UN 5,00 R$ 1.833,84 R$ 9.169,20 
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conforme nr-17 e certificações ambientais 
e de qualidade exigidas em edital. 

1 13 

computador: notebook portátil com 
processador i5 12ª geração; memória 8gb 
ram, expansível até 24gb, 3200mhz, 
1.7ghz (4.7ghz max turbo); 512gb ssd, pcie 
nvme m.2; sistema operacional windows 
11; tela lcd antireflexo de 15,6", com 
resolução hd (1366x768), widescreen 
16:9, com bordas finíssimas; placa de 
vídeo integrada intel iris xe; sistema de 
cancelamento de ruido ineligente; webcam 
hd com obturador físico para maior 
privacidade; conexões: 01 hdmi, 2 usb, 1 
leitor de cartões, saída para fone de 
ouvido, 1 entrada para  fonte de 
alimentação; conectividade wifi e 
ethernet; teclado qwerty abnt português 
br; auto-falantes dolby audio (2x 1,5w); 
bateria  interna 65w bivolt; altura: 17,9cm 
largura: 36,2cm profundidade: 23,6cm; 
cor cinza; 01 ano de garantia. 

UN 1,00 R$ 3.457,75 R$ 3.457,75 

1 14 

fogão com 4 bocas: fogão industrial , piso , 
aço , gás, 4 bocas duplas com cachimbo 
fogão industrial; modelo de centro; para 
uso sobre piso; com estrutura em aço  
carbono laminada e acabamento epoxi de 
alta temperatura; revestido em aço inox 
aisi 304, medindo (90x100x100)cm 
(axlxp); alimentação a gás; baixa pressão; 
com 4 queimadores duplos; tipo cachimbo, 
coroa (300 g/h + 600 g/h); em ferro 
fundido; acendimento manual; grelha 
removível, em ferro fundido; medindo no 
mínimo (40x40)cm; medindo 
(42,5x42,5)cm; medindo no mínimo 
(40x40)cm com chapa superior; em aço , 
espessura de 2mm; bandeja coletora 
bipartida em aço . paneleira em perfil t em 
aço 03 carbono laminado 1"x1"x1/8" com 
pintura epoxi-isocianato; com forno; em 
aço inox espessura de 1mm, isolado com la 
de vidro; medindo (50x35x70)cm  (lxaxp), 
queimador do forno com capacidade para 
400 g/h; porta do forno horizontal, 
puxador térmico em aço ; com 4 pés; o 
equipamento deve vir acompanhado de 
manual de instruções em português. 

UN 3,00 R$ 3.666,67 R$ 11.000,01 

1 15 

brinquedo infantil, tipo: escorregador, 
material: polietileno, características: 
colorido, material não tóxico, resistente 
aos raios uv, degraus antiderrapantes, 
base  larga, sistema de encaixe para caixa 
de areia, faixa etária: 02 a 10 anos, 
dimensões: 1,29m x 0,82m x 1,78m (a x l x 
c), variação de ±10%, garantia: 1 ano, 
normas técnicas: inmetro. 

UN 1,00 R$ 1.830,00 R$ 1.830,00 

1 16 

estante expositora infantil face simples, 
confeccionada em aço de baixo teor de 
carbono, composta por prateleiras 
articuláveis e fixas, base fechada, travessa 

UN 15,00 R$ 876,67 R$ 13.150,05 
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superior e laterais estruturais, 
proporcionando organização, exposição e 
fácil acesso aos materiais. possui estrutura 
reforçada, sistema de encaixe sem 
parafusos em parte dos componentes, 
prateleiras ajustáveis, laterais com reforço 
estrutural e sapatas niveladoras, 
garantindo estabilidade, segurança e 
durabilidade. acabamento com tratamento 
anticorrosivo e pintura eletrostática a pó, 
assegurando alta resistência ao desgaste. o 
produto deverá atender às normas 
técnicas da abnt aplicáveis, com 
apresentação de laudos emitidos por 
laboratório acreditado pelo inmetro, 
comprovando resistência, estabilidade e 
segurança. dimensões aproximadas: 100 x 
150 x 45 cm. garantia mínima de 01 (um) 
ano. 

1 17 

fogão: fogão gás, material aço inoxidável, 
aplicação doméstica, tipo fogão 
convencional, quantidade bocas 5 un, 
características adicionais  forno 
autolimpante, timer, acendimento 
automático, voltagem 220, cor branca e 
garantia de 12 meses 

UN 1,00 R$ 1.943,00 R$ 1.943,00 

1 18 

conjunto mesa e cadeiras infantil colorida: 
mesa confeccionada em madeira, m.d.f ou 
plastico; medidas aproximadas da mesa: 
altura 60 cm largura 60 cm profundidade 
80 cm. acompanha 4 cadeiras coloridas; 
medidas aproximadas da cadeira: altura 
60 largura 26 profundidade 31 cm 

UN 3,00 R$ 1.411,68 R$ 4.235,04 

1 19 

projetor multimídia projetor multimídia - 
data show - 1920x1200 xga - 3600 ansi 
lumens características mínimas: projetor 
multimídia, data show: projetor de  teto e 
mesa. sistema de projeção: tecnologia 
3lcd, resolução:1920x1200 xga. 
luminosidade: 3600 ansi lumens. taxa de 
contraste: 4000:1. lâmpada: 210w. 
imagem hdtv ready. tamanho da imagem: 
30 a 300 polegadas. correção de trapézio: 
vertical: -30º a 30º. sistema de som 
embutido: 10w x 1 mono. faixa de zoom 
aproximado:manual aprox. 1.3 x.conexões: 
video composto, s-video,  video 
rgb/componente, hdmi, usb, audio 
estéreo, conexão para pc, conexão para 
dvd. controle remoto 220 v ou bivolt. bolsa 
de transporte (1), tampa de lente, cabos 
para conexões. trava anti-furto  
kensington. dimensões aproximadas: 
(lxaxp): 313x129x278mm. 01 ano de 
garantia 

UN 3,00 R$ 3.780,25 R$ 11.340,75 

1 20 

expositor simples face para livros e 
revistas expositor simples face, 
confeccionado em aço de baixo teor de 
carbono, composto por prateleiras 
inclinadas, base fechada, travessa superior 
e laterais estruturais, destinado à 

UN 2,00 R$ 1.766,48 R$ 3.532,96 
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organização e exposição de livros e 
revistas. possui estrutura resistente, 
prateleiras articuláveis, sistema de encaixe 
funcional, laterais reforçadas e sapatas 
niveladoras, garantindo estabilidade, 
segurança e durabilidade. acabamento 
com tratamento anticorrosivo e pintura 
eletrostática a pó, assegurando alta 
resistência ao desgaste e à corrosão. o 
produto deverá atender às normas 
técnicas da abnt aplicáveis, com 
apresentação de laudos emitidos por 
laboratório acreditado pelo inmetro. 
dimensões aproximadas: 100 x 200 x 32 
cm. garantia mínima de 01 (um) ano. 

1 21 

televisão smart tv de 43 : televisao, a 
cores, tela, tela led de 43 polegadas, slim 
full dh ou superior, smart tv. sistema 
operacional tizen, bluetooth,usb, hdmi. 
resolução 4k, cabo, manuais, controle. 
tecnologia da tela: led ou superior. 
resolução 3840x2160 pixels, 220v. 

UN 2,00 R$ 1.967,00 R$ 3.934,00 

      R$ 152.924,36 

1.2. Nos termos da Lei 14.133/2021 e do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, o 
objeto licitado será destinado à participação ampla (cujo valor do item esteja acima de 
80.000,00) e participação exclusiva para microempresas (ME) e Empresas de Pequeno porte 
(cujo valor do item seja de até 80.000,00).  

1.3. O valor máximo estimado da contratação é de R$	152.924,36	(cento	e	cinquenta	e	dois	
mil,	novecentos	e	vinte	e	quatro	reais	e	trinta	e	seis	centavos).	

1.3.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão custeadas com recursos federais 
vinculados à Proposta nº 202500005013212, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), complementados por contrapartida do Município no valor de R$ 2.924,36 (dois mil, 
novecentos e vinte e quatro reais e trinta e seis centavos). 

1.4. A adjudicação deverá ser feita pelo menor preço por item.  

 

2.		JUSTIFICATIVA	E	OBJETIVO	DA	CONTRATAÇÃO	

2.1. A presente solicitação visa à realização de Registro de Preços para contratação, sob 
demanda, de empresas especializadas no fornecimento de equipamentos, mobiliário, 
eletrodomésticos e itens destinados à composição de ambientes educacionais e administrativos, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital, no âmbito do 
Processo nº 202500005013212. 

2.2.A contratação se justifica pela necessidade de promover a melhoria contínua da 
infraestrutura das unidades escolares e dos órgãos administrativos municipais, garantindo 
condições adequadas para o desenvolvimento das atividades educacionais e administrativas. A 
aquisição de equipamentos modernos e funcionais é essencial para assegurar maior eficiência na 
execução das atividades, apoiar práticas pedagógicas inovadoras e proporcionar melhores 
condições de trabalho aos servidores, refletindo diretamente na qualidade dos serviços 
prestados. 
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2.3.No que se refere aos mobiliários, sua aquisição é indispensável para assegurar conforto, 
ergonomia e segurança aos alunos e profissionais da educação, além de contribuir para a 
organização e melhor aproveitamento dos espaços físicos, como salas de aula, bibliotecas, 
laboratórios e ambientes administrativos. Já os eletrodomésticos são fundamentais para o 
adequado funcionamento das cozinhas escolares e demais áreas de apoio, garantindo melhores 
condições de armazenamento e preparo dos alimentos, preservando sua qualidade, higiene e 
segurança alimentar. 

2.4.Destaca-se, ainda, a importância da aquisição de brinquedos e estruturas de parquinho, que 
desempenham papel relevante no desenvolvimento integral das crianças, especialmente na 
primeira infância, promovendo lazer, interação social, coordenação motora, equilíbrio, 
criatividade e bem-estar, além de contribuir para a criação de ambientes escolares mais 
acolhedores, seguros e estimulantes. 

2.5.A contratação também atende à necessidade de aprimoramento da infraestrutura 
tecnológica e operacional das unidades, assegurando maior eficiência, funcionalidade e 
qualidade no atendimento aos alunos, bem como melhores condições de trabalho para os 
profissionais da educação e da administração. 

2.6.Dessa forma, a adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada em razão da 
natureza parcelada e da imprevisibilidade das demandas, possibilitando maior flexibilidade, 
economicidade e eficiência na gestão dos recursos públicos, garantindo o atendimento 
tempestivo das necessidades do Município. 

2.7.Assim, a presente contratação revela-se imprescindível para o fortalecimento da rede 
municipal de ensino e da estrutura administrativa, contribuindo diretamente para a melhoria da 
qualidade dos serviços ofertados, para o alcance das metas institucionais e para a promoção de 
um ambiente educacional mais adequado, seguro e propício ao desenvolvimento dos alunos.	

3.	CLASSIFICAÇÃO	DOS	BENS		

3.1. Os bens a serem adquiridos são definidos como de natureza comum, de acordo com a Lei 
14.133/2021.  

	

4.	ENTREGA	E	CRITÉRIOS	DE	ACEITAÇÃO	DO	OBJETO		

4.1. A contratação tem por objeto o fornecimento, sob demanda, de equipamentos, mobiliários, 
eletrodomésticos, eletrônicos, itens de informática e estruturas recreativas destinados às 
unidades escolares e órgãos administrativos municipais, incluindo, entre outros, geladeira 
duplex, freezer horizontal frost free, fogões, armários em aço, tendas piramidais, conjuntos de 
mesas e cadeiras (adulto e infantil), impressoras, ar-condicionado 18.000 BTUs, televisores, 
computadores, notebooks, projetores, caixas amplificadas, estantes e brinquedos (casinha 
infantil, gira-gira e escorregador), conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

4.2. A entrega dos bens deverá ocorrer no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados 
da emissão da Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho. 

4.2.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pela Administração, em horário de 
expediente, de segunda a sexta-feira, respeitadas as normas internas de recebimento. 
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4.2.2. O prazo poderá ser prorrogado mediante justificativa formal da contratada, desde que 
aceita pela Administração e sem prejuízo ao interesse público. 

4.3. Todos os bens deverão ser novos, de primeiro uso, de primeira qualidade, em perfeitas 
condições de funcionamento e em conformidade com as especificações técnicas exigidas. 

4.3.1. Os produtos deverão ser entregues em embalagem original, lacrada e em perfeito estado 
de conservação, contendo identificação do fabricante, modelo, especificações técnicas, número 
de lote (quando aplicável), data de fabricação e garantia. 

4.3.2. Deverão acompanhar os bens a nota fiscal, manuais de instruções em língua portuguesa, 
termos de garantia e demais documentos necessários à sua utilização. 

4.3.3. Todas as despesas com transporte, frete, seguro, carga, descarga, montagem, instalação e 
testes correrão por conta da contratada. 

4.4. Todos os bens deverão atender às normas técnicas e regulamentares vigentes, incluindo 
certificações do INMETRO, quando aplicável, conformidade com normas da ABNT e demais 
exigências legais. 

4.4.1. Os eletrodomésticos deverão possuir eficiência energética adequada, materiais resistentes 
e de fácil higienização, além de capacidade compatível com uso institucional. 

4.4.2. Os equipamentos de climatização deverão possuir capacidade mínima de 18.000 BTUs, 
baixo nível de ruído e eficiência energética. 

4.4.3. Os equipamentos eletrônicos e de informática deverão garantir desempenho, 
conectividade e compatibilidade com os sistemas utilizados pela Administração. 

4.4.4. Os mobiliários deverão apresentar estrutura resistente, estabilidade, durabilidade e 
adequação ergonômica. 

4.4.5. Os itens recreativos deverão ser fabricados com materiais atóxicos, seguros e adequados 
ao uso infantil, sem oferecer riscos à integridade física dos usuários. 

4.4.6. As tendas deverão possuir estrutura resistente, cobertura impermeável e facilidade de 
montagem. 

4.5. Os bens deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados do recebimento 
definitivo. 

4.5.1. Durante o período de garantia, a contratada deverá prestar assistência técnica e substituir, 
sem ônus, os itens defeituosos ou em desacordo. 

4.5.2. Quando aplicável, a contratada deverá realizar instalação, testes de funcionamento e 
orientar quanto ao uso adequado dos equipamentos. 

4.6. O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega, para verificação quantitativa e das 
condições iniciais dos bens. 

4.6.1. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade com as 
especificações técnicas e contratuais. 

4.6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações, devendo ser substituídos pela contratada no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, sem ônus para a Administração. 
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4.6.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada quanto à qualidade, 
durabilidade e eventuais vícios ocultos. 

4.7.O fornecimento dos bens será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Administração, em decorrência da adoção do Sistema de Registro de Preços. A contratada deverá 
dispor de capacidade logística adequada e compatível com as demandas, assegurando o 
cumprimento dos prazos estabelecidos e a entrega eficiente dos produtos nos locais indicados. 

4.8. As licitantes deverão comprovar aptidão técnica mediante a apresentação de Atestado de 
Capacidade Técnica, que demonstre experiência no fornecimento de bens compatíveis com o 
objeto da contratação, nos termos da legislação vigente, garantindo a adequada execução 
contratual. 

4.9. Compete à contratada fornecer todos os produtos em estrita conformidade com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, assumindo integral responsabilidade pelos 
custos diretos e indiretos envolvidos. Deverá garantir a qualidade, segurança e durabilidade dos 
bens fornecidos, bem como promover a substituição imediata de itens que apresentem defeitos 
ou estejam em desacordo com o contratado. Além disso, deverá cumprir integralmente as 
normas técnicas, trabalhistas e ambientais aplicáveis à execução do objeto. 

4.10. A contratada deverá adotar práticas sustentáveis durante toda a execução contratual, 
assegurando a destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados. Deverá ainda 
observar a legislação ambiental vigente, especialmente a Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional 
de Resíduos Sólidos), contribuindo para a redução dos impactos ambientais e para a promoção 
do desenvolvimento sustentável. 

 

5.	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE		

5.1. São obrigações da Contratante:  

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo;  

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada.  

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.  

 

6.	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA		
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6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda:  

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade;  

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

 

7.	DA	SUBCONTRATAÇÃO		

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

 

8.	DA	ALTERAÇÃO	SUBJETIVA		

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato.  

 

9.	DO	CONTROLE	E	FISCALIZAÇÃO	DA	EXECUÇÃO		

9.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis.  

	

10.	DO	PAGAMENTO		

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018.  

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital.  

10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante.  

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta junto aos órgãos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº3, de 26 de abril de 2018.  

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  
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10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

10.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = (TX)     I = ( 6 / 10) I = 0,00016438  

TX = Percentual da taxa anual = 6%  

366  

	

11.	DO	REAJUSTE		

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da datal imite para a 
apresentação das propostas.  

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

11..4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.  

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.  

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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11.8. O reajuste será realizado por apostilamento ou termo aditivo de alteração contratual.  

	

12.	DA	GARANTIA	DE	EXECUÇÃO		

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

	

13.	DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS		

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:  

13.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;  

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;  

13.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;  

13.1.4. comportar-se de modo inidôneo;  

13.1.5. cometer fraude fiscal;  

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;  

13.3. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

13.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;  

13.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

13.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos;  

13.3.4. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Municipal 
pelo prazo de até 5 anos;  

13.3.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 
deste Termo de Referência.  

13.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcira Contratante pelos prejuízos causados;  

13.4. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.3.3, 13.3.4 e 13.3.5 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  
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13.5. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei nº 14.133/2021, as empresas ou 
profissionais que:  

13.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.  

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 

14.DOS	RECURSOS	ORÇAMENTÁRIOS	

14.1. As despesas com a contratação estão previstas na seguinte dotação:  

015.15.12.361.403.1.014.44.90.52 42 FONTE: 137 FICHA: 376 

015.15.12.361.403.1.014.44.90.52 12 FONTE: 137 FICHA: 376 

015.15.12.361.403.1.014.44.90.52 35 FONTE: 137 FICHA: 376 

015.15.12.361.403.1.014.44.90.52 33 FONTE: 137 FICHA: 376 

015.15.12.361.403.1.014.44.90.52 12 FONTE: 137 FICHA: 376 

O presente termo foi elaborado pela equipe técnica da Secretaria de Educação e segue aprovado 
pela autoridade competente abaixo assinado.  

	

	

	

Cláudia	Aparecida	da	Silva	
Secretária Municipal de Educação 
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PREGÃO	ELETRÔNICO	SRP	007/2026	

ANEXO	II	

MODELO	DE	PROPOSTA	COMERCIAL	

Empresa:  

CNPJ:  

Endereço:  

Cidade:  

Estado:  

Fone:  

Fax:  

E-mail:  

 

Para fins de Pagamento:  

Banco:  

Agência:  

C/Corrente:  

Prazo de validade desta proposta: 60 (sessenta) dias.  

Prazo de entrega/execução do(s) material(is)/serviços: XX (XXXX) dias a contar do recebimento 
da Nota de empenho. 

Declaramos que no preço proposto estão incluídas todas as despesas ou encargos de qualquer 
natureza resultante da execução do objeto licitado, considerando os itens entregues/executados 
no Local indicado neste Edital Declaramos ainda que concordamos com todos os termos do 
Edital Pregão SRP n.º 007/2026 e seus Anexos.  

LOTE SEQUÊNCIA PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR	

UNITÁRIO	
VALOR	
TOTAL	

	 	 	 	 	 	 	

 

Preço Total por extenso:  
 
Local, XX de XXXX de 2026 
 
 

 
................................................................................. 

Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO	ELETRÔNICO	SRP	007/2026	

ANEXO	III	

DECLARAÇÃO	CONJUNTA	

 

A inscrita no CNPJ sob nº, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). , portador(a) da 
Carteira de Identidade nº e do CPF nº DECLARA:  

1. que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das 
obrigações do objeto da licitação;  

2. para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz;  

3. que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 
processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público 
ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada 
por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4. que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com 
a Administração Pública;  

5. que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de 
entrega das propostas, sob pena de desclassificação;  

6. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social;  

7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88;  

8. que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista;  

9. que na composição societária não existe participação de dirigente e/ou empregados da 
entidade promotora da licitação;  

10. o e-mail: , como sendo o oficial da licitante para recebimento de comunicações, convocações 
e notificações.  

11. que caso vencedora os dados do representante legal da licitante que deverão constar na 
minuta do contrato/ata de registro de preços para formalização são:  

Nome : , CPF: , RG: .  

(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), de XXXXXXXXXXXXX de 2026. 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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PREGÃO	ELETRÔNICO	SRP	007/2026	

ANEXO	IV	

DECLARAÇÃO	DE	ENQUADRAMENTO	COMO	MICROEMPRESA	OU	EMPRESA	DE	PEQUENO	
PORTE	

 

A empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ: sediada à Rua, n.º , com sede na Cidade de , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) , portador (a) da Carteira de Identidade nº e de 
CPF nº................................... DECLARA para todos os fins sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;  

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da lei Complementar 
nº123/12006. DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do artigo3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de janeiro de 2006.  

 

(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), de XXXXXXXXXXX de 2026. 

 

 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 

 

 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante e ter a assinatura do representante legal.  
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PREGÃO	ELETRÔNICO	SRP	007/2026	

ANEXO	V	

MINUTA	DE	CONTRATO	Nº	....../2026	

PROCESSO	ADM.	Nº	332/2026	

PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	007/2026	

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA FÉ DE GOIÁS, Estado de Goiás, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ (MF) sob N.º ......................., sediada na 
Rua ---------------------------------------------------, Santa Fé de Goiás  - GO, neste ato representada pelo 
senhor, ..........................., brasileiro, inscrito no CPF nº ---------------------------------- e portador do RG 
Sob o nº-------------------------------------------, residente e domiciliado na cidade de 
................................................................,, Estado do ................................................................,, no gozo de seus 
plenos direitos doravante denominado de CONTRATANTE e de outro 
................................................................, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ: 
................................., estabelecida na....................................................... Neste ato representado pelo 
Sr..............................................................................., residente e domiciliado 
na............................................................................. Doravante designada simplesmente CONTRATADO.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL O presente instrumento contratual está fundamentado na Pregão 
Eletrônico nº__2026 com fulcro na lei de licitações e contratos administrativos nº. 14.133 de 1º 
de abril de 2021, Decreto municipal nº__ /2021 que regulamenta aplicação da lei 14.133/2021 
no âmbito do município de Santa Fé de Goiás, nos princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado e nas cláusulas que seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Registro de Preços para contratação, sob demanda, de empresas especializadas ... 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

LOTE	 SEQUENCIA	
DESCRIÇÃO/	

ESPECIFICAÇÃO	
UNIDADE	 QUANTIDADE	 MARCA	 VALOR	UNITÁRIO	 VALOR	TOTAL	

        

 

CLÁUSULA	TERCEIRA	‐	DOS	PAGAMENTOS		

3.1. Os pagamentos serão efetuados, em até 30 dias após o fornecimento dos produtos prestados 
e da nota fiscal;  

3.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o CONTRATADO deverá fazer 
constar na nota fiscal, o número do contrato ou do documento habil com a descrição do objeto, 
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sem rasura, em nome da CONTRATANTE, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a 
respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada.  

3.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável da solicitação e o pagamento ficará 
pendente até que aquela providencie as devidas correções. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal, 
não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;  

3.4. É obrigação do CONTRATADO de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta, conforme art. 92º, inciso 
XVI da lei nº. 14.133/2021.  

3.5. O pagamento será efetuado por meio de ordem transferência bancaria em nome do 
CONTRATADO.  

 

CLÁUSULA	QUARTA	‐	DA	FORMA	DE	EXECUÇÃO		

4.1. A contratação tem por objeto o fornecimento, sob demanda, de equipamentos, mobiliários, 
eletrodomésticos, eletrônicos, itens de informática e estruturas recreativas destinados às 
unidades escolares e órgãos administrativos municipais, incluindo, entre outros, geladeira 
duplex, freezer horizontal frost free, fogões, armários em aço, tendas piramidais, conjuntos de 
mesas e cadeiras (adulto e infantil), impressoras, ar-condicionado 18.000 BTUs, televisores, 
computadores, notebooks, projetores, caixas amplificadas, estantes e brinquedos (casinha 
infantil, gira-gira e escorregador), conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

4.2. A entrega dos bens deverá ocorrer no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados 
da emissão da Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho. 

4.2.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pela Administração, em horário de 
expediente, de segunda a sexta-feira, respeitadas as normas internas de recebimento. 

4.2.2. O prazo poderá ser prorrogado mediante justificativa formal da contratada, desde que 
aceita pela Administração e sem prejuízo ao interesse público. 

4.3. Todos os bens deverão ser novos, de primeiro uso, de primeira qualidade, em perfeitas 
condições de funcionamento e em conformidade com as especificações técnicas exigidas. 

4.3.1. Os produtos deverão ser entregues em embalagem original, lacrada e em perfeito estado 
de conservação, contendo identificação do fabricante, modelo, especificações técnicas, número 
de lote (quando aplicável), data de fabricação e garantia. 

4.3.2. Deverão acompanhar os bens a nota fiscal, manuais de instruções em língua portuguesa, 
termos de garantia e demais documentos necessários à sua utilização. 

4.3.3. Todas as despesas com transporte, frete, seguro, carga, descarga, montagem, instalação e 
testes correrão por conta da contratada. 

4.4. Todos os bens deverão atender às normas técnicas e regulamentares vigentes, incluindo 
certificações do INMETRO, quando aplicável, conformidade com normas da ABNT e demais 
exigências legais. 

4.4.1. Os eletrodomésticos deverão possuir eficiência energética adequada, materiais resistentes 
e de fácil higienização, além de capacidade compatível com uso institucional. 
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4.4.2. Os equipamentos de climatização deverão possuir capacidade mínima de 18.000 BTUs, 
baixo nível de ruído e eficiência energética. 

4.4.3. Os equipamentos eletrônicos e de informática deverão garantir desempenho, 
conectividade e compatibilidade com os sistemas utilizados pela Administração. 

4.4.4. Os mobiliários deverão apresentar estrutura resistente, estabilidade, durabilidade e 
adequação ergonômica. 

4.4.5. Os itens recreativos deverão ser fabricados com materiais atóxicos, seguros e adequados 
ao uso infantil, sem oferecer riscos à integridade física dos usuários. 

4.4.6. As tendas deverão possuir estrutura resistente, cobertura impermeável e facilidade de 
montagem. 

4.5. Os bens deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados do recebimento 
definitivo. 

4.5.1. Durante o período de garantia, a contratada deverá prestar assistência técnica e substituir, 
sem ônus, os itens defeituosos ou em desacordo. 

4.5.2. Quando aplicável, a contratada deverá realizar instalação, testes de funcionamento e 
orientar quanto ao uso adequado dos equipamentos. 

4.6. O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega, para verificação quantitativa e das 
condições iniciais dos bens. 

4.6.1. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade com as 
especificações técnicas e contratuais. 

4.6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações, devendo ser substituídos pela contratada no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, sem ônus para a Administração. 

4.6.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada quanto à qualidade, 
durabilidade e eventuais vícios ocultos. 

4.7.O fornecimento dos bens será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Administração, em decorrência da adoção do Sistema de Registro de Preços. A contratada deverá 
dispor de capacidade logística adequada e compatível com as demandas, assegurando o 
cumprimento dos prazos estabelecidos e a entrega eficiente dos produtos nos locais indicados. 

4.8. As licitantes deverão comprovar aptidão técnica mediante a apresentação de Atestado de 
Capacidade Técnica, que demonstre experiência no fornecimento de bens compatíveis com o 
objeto da contratação, nos termos da legislação vigente, garantindo a adequada execução 
contratual. 

4.9. Compete à contratada fornecer todos os produtos em estrita conformidade com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, assumindo integral responsabilidade pelos 
custos diretos e indiretos envolvidos. Deverá garantir a qualidade, segurança e durabilidade dos 
bens fornecidos, bem como promover a substituição imediata de itens que apresentem defeitos 
ou estejam em desacordo com o contratado. Além disso, deverá cumprir integralmente as 
normas técnicas, trabalhistas e ambientais aplicáveis à execução do objeto. 

4.10. A contratada deverá adotar práticas sustentáveis durante toda a execução contratual, 
assegurando a destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados. Deverá ainda 
observar a legislação ambiental vigente, especialmente a Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional 
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de Resíduos Sólidos), contribuindo para a redução dos impactos ambientais e para a promoção 
do desenvolvimento sustentável. 

CLÁUSULA	QUINTA	‐	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATADO	(A)		

As obrigações da CONTRATADO (A):  

5.1. Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições 
contidas neste termo;  

5.2. Possuir quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da 
data de assinatura do Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as normas 
específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;  

5.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente termo, sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE;  

5.4. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações 
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado;  

5.5. Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;  

5.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura 
possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;  

5.7. A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;  

5.8. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o 
fornecimento contratado.  

 

CLÁUSULA	SEXTA	‐	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE		

As obrigações da CONTRATANTE:  

6.1. Providenciar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nos prazos estipulados, e de acordo 
com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados a prestação dos serviços pelo responsável 
pela fiscalização;  

6.2. Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços, por intermédio de servidor designado 
especialmente para este fim;  

6.3. Comunicar ao CONTRATADO, através do executor designado, toda e quaisquer 
irregularidades ocorridas na prestação dos serviços e exigir as devidas providências que 
demandem do CONTRATADO;  

6.4. Designar o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços;  

6.5. Atestar a execução da prestação dos serviços efetivamente realizada e conforme as 
especificações técnicas dos serviços;  

6.6. Fornecer ao CONTRATADO os elementos necessários à defesa de seus direitos, sejam 
documentos, procurações, certidões etc., sempre que se fizer necessário e assim que lhes for 
solicitado;  

6.7. Arcar com todas as despesas e custas necessárias ao fiel desempenho do contrato e dele 
decorrentes.  
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CLÁUSULA	SÉTIMA	‐	DA	VIGÊNCIA	DA	CONTRATAÇÃO		

O prazo de vigência desta contratação dar-se-á de sua assinatura até 31 de dezembro de 2026, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA	OITAVA	‐	DAS	ALTERAÇÕES	CONTRATUAIS,	ACRECIMOS	E	SUPRESSÕES		

8.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas 
conforme o art. 124 da lei 14.133/2021;  

8.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, 
o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento) conforme art. 125 
da lei 14.133/2021;  

8.3. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês conforme art. 132 da lei 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA	NONA	‐	DAS	DOTAÇÕES	ORÇAMENTARIAS		

As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão por conta das seguintes dotações 
orçamentaria:  

 

CLÁUSULA	DECIMA	‐	DAS	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS		

10.1. As infrações e sanções administrativa será aplicada ao contratado conforme o previsto nos 
artigos 155 e 156 da lei nº 14. 133/2021;  

10.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do art. 156 Lei nº 14.133/2021, 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;  

10.3. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 
servidores estatutários, a comissão a que se refere ao item anterior será composta de 2 (dois) ou 
mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, 
no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.  

 

CLÁUSULA	DECIMA	PRIMEIRA	‐	DOS	RECURSOS	ADMINISTRATIVOS		

11.1. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do art. 156 da Lei 14.133/2021 
caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação conforme art. 
166 da lei 14.133/2021;  
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11.2. O recurso de que trata o item anterior será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos;  

11.3. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do art. 156 da lei 14.133/2021 caberá apenas 
pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
seu recebimento conforme art. 167 da lei 14.133/2021;  

11.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente conforme art. 168 da lei 
14.133/2021;  

11.5. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 
necessárias.  

 

CLÁUSULA	DECIMA	SEGUNDA	‐	DAS	HIPÓTESES	DE	EXTINÇÃO	DOS	CONTRATOS		

12.1.A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências 
contratuais, de acordo com o disposto nos Artigos 137 a 139 da Lei n.º 14.133/2021. Os casos de 
rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.  

 

CLÁUSULA	DECIMA	TERCEIRA	–	DO	ACOMPANHAMENTO	E	DA	FISCALIZAÇÃO		

13.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição, conforme o disposto no art. 117 da lei 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA	DECIMA	QUARTA	–	DA	PUBLICAÇÃO		

14.1. Para a eficácia da contratação a mesma deverá ser publicada conforme segue: 

14.2. Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei Nº 14.133/2021 no PNCP 
se referir a aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação no 
Diário Oficial do Município, sem prejuízo de sua tempestiva disponibilização no sistema de 
acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas local, se houver; 

14.3. Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei Nº 14.133/2021 no PNCP 
se referir a inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-se-á 
através de sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência do Município, 
sem prejuízo de eventual publicação no sistema de acompanhamento de contratações do 
Tribunal de Contas local, se houver.  

 

CLÁUSULA	DECIMA	QUINTA	–	DISPOSIÇÕES	FINAIS		



                                                       

 Rua Randolfo Martins Aguiar Qd 09 Lt 01, Residencial Portal do Sol Santa Fé de Goiás CEP – 76 265‐000 
CNPJ: 25.107.517/0001‐05 
Telefone: (62) 3385 1197 

	

15.1.Fica eleito o Foro da Comarca de Jussara - GO, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 
cumprimento deste instrumento.  

15.2.E, por estarem assim justas e acertadas, celebram o presente Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual vai assinado pelas partes, as quais 
se obrigam a cumpri-lo.  

 

Santa Fé de Goiás, Estado do Goiás, ........ de ............... de .............  

 
CONTRATANTE: ....................................................  
 

 
CONTRATANTE: ....................................................  
 

 

TESTEMUNHAS 

1) NOME 
CPF.: 
 

2) NOME 
CPF.: 
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PREGÃO	ELETRÔNICO	SRP	007/2026	

ANEXO	VI	

MINUTA	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) 
......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... 
(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de 
....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., 
publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir:  

 

1.	DO	OBJETO		

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de 
Licitação nº ........../20...] ou [do Aviso da Contratação Direta nº], que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição.  

	

2.	DOS	PREÇOS,	ESPECIFICAÇÕES	E	QUANTITATIVOS		

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

LOTE	 SEQUENCIA	
DESCRIÇÃO/	

ESPECIFICAÇÃO	
UNIDADE	 QUANTIDADE	 MARCA	 VALOR	UNITÁRIO	 VALOR	TOTAL	

        

 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.  

 

3.	ÓRGÃO(S)	GERENCIADOR	E	PARTICIPANTE(S)		

3.1 O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão) ....  
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3.2 {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro 
de preços: 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

 

4.	DA	ADESÃO	À	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS		

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor.  

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata.  

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços.  

4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.  

 

5.	VALIDADE,	FORMALIZAÇÃO	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	E	CADASTRO	RESERVA		

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  
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5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.  

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços:  

5.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;  

5.3.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

5.3.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.3.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.  

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.  

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e  

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9.  

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021.  

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços.  

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazêlo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:  

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.  

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

 

6.	RENOVAÇÃO	DOS	QUANTITATIVOS		

6.1. Em consonância com o entendimento consolidado no Enunciado nº 42 do Conselho da 
Justiça Federal e respaldado pelo Parecer nº 00075/2024/Decor/CGU/AGU, a prorrogação da 
Ata de Registro de Preços poderá implicar na renovação dos quantitativos inicialmente 
registrados.  

6.2. A renovação dos quantitativos estará limitada ao quantitativo originalmente registrado, não 
sendo admitido acréscimo superior ao previsto inicialmente. A renovação deverá respeitar o 
planejamento anual das contratações, conforme estabelecido no artigo 12, §1º, da Lei nº 
14.133/2021.  

6.3. A renovação dos quantitativos será formalizada por meio de termo aditivo à Ata de Registro 
de Preços, que deverá conter: 

a) A confirmação da manutenção da vantajosidade dos preços; 

b) A atualização dos quantitativos renovados; 

c) A ratificação das demais condições da Ata, salvo disposições em contrário; 

d) A assinatura das partes envolvidas, com a devida publicação, quando exigido. 

6.4. A prorrogação da Ata de Registro de Preços e a renovação dos quantitativos deverão 
observar todas as disposições legais pertinentes, incluindo a Lei nº 14.133/2021 e as 
orientações da Advocacia-Geral da União, garantindo a legalidade, transparência e eficiência nas 
contratações públicas. 

 

7.	ALTERAÇÃO	OU	ATUALIZAÇÃO	DOS	PREÇOS	REGISTRADOS		
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7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;  

7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

7.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021.  

7.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;  

7.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.  

 

8.	NEGOCIAÇÃO	DE	PREÇOS	REGISTRADOS		

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.  

8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.  

8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.  

8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
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8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável.  

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

8.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.	REMANEJAMENTO	DAS	QUANTIDADES	REGISTRADAS	NA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS		

9.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.  

9.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

9.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

9.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.  

9.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.  

9.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.  

9.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.  

9.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento.  
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10.	 CANCELAMENTO	 DO	 REGISTRO	 DO	 LICITANTE	 VENCEDOR	 E	 DOS	 PREÇOS	
REGISTRADOS		

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

10.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;  

10.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou  

10.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

10.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.  

10.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.  

10.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1 Por razão de interesse público;  

10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

10.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

11.	DAS	PENALIDADES		

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.  

11.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

11.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
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contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).  

11.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.  

 

12.	CONDIÇÕES	GERAIS		

12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA.  

12.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). Local e data 
Assinaturas Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 
fornecedor(s) registrado(s). 

 

	

Santa	Fé	de	Goiás,	XX	de	XXXXXXXX	de	2026.	
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